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após o decurso do prazo fixado nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do 
Código do Procedimento Administrativo, sem a constituição de inte-
ressados e a apresentação de quaisquer contributos, e após submissão 
a consulta pública, foi aprovada a revisão aos artigos B -3/1.º, B -3/4.º e 
H -1/17.º do Código Regulamentar do Município de Braga (alterações 
sublinhadas).

Nova redação

TÍTULO III
Salvaguarda e revitalização do centro histórico 

e outras zonas especiais
Artigo B  -3/1.º (nova redação)

Objeto
Sem prejuízo da legislação em vigor sobre esta matéria, o presente 

Título tem como objeto estabelecer, em especial, um conjunto de re-
gras que visam orientar a transformação do conjunto urbano do Centro 
Histórico, da Zona dos Galos e das zonas de proteção a bens culturais 
classificados ou em vias de classificação, definindo condições essenciais 
para a sua renovação, recuperação e reutilização, mantendo o carácter 
essencial da sua arquitetura e imagem urbana.

Artigo B -3/4.º (nova redação)
Incentivos

Tendo em vista incentivar e estimular a salvaguarda e a revitalização 
do Centro Histórico, da Zona dos Galos e das Zonas de Proteção a bens 
culturais classificados ou em vias de classificação, nomeadamente, atra-
vés da realização de operações urbanísticas que promovam a reabilitação 
do edificado em cumprimento com a natureza e a especificidade das 
normativas urbanísticas do presente Título, institui -se a possibilidade de:

a) Conceder a isenção de pagamento de taxas municipais nas condi-
ções estipuladas no Artigo H -1/17.º*;

b) Disponibilização de acompanhamento técnico a requerentes e 
técnicos, em sede da elaboração dos respetivos projetos;

c) Concessão de apoio técnico, ao nível da elaboração de projetos 
de arquitetura, a cidadãos que comprovem carência socioeconómica, a 
Juntas de freguesia e a instituições sem fins lucrativos.

Artigo H -1/17.º (nova redação)
Isenções relativas a operações urbanísticas no Centro 

Histórico e outras (corpo do artigo sem alteração)
As referidas alterações, entrarão em vigor nos termos do artigo 140.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aplicável por força do dis-
posto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares de estilo e publicitado no site do 
Município, www.cm -braga.pt

26 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio.

311550887 

 MUNICÍPIO DA CALHETA
Aviso n.º 11104/2018

Alteração obrigatória ao posicionamento remuneratório
Nos termos do disposto no n.º 1, alínea a), do artigo 18.º, da Lei 

n.º 114/2017, de 29 de dezembro, tendo em consideração a previsão de verba 
no orçamento para o corrente ano, torna -se pública a alteração obrigatória 
do posicionamento remuneratório, a partir de 2018.01.01 dos trabalhadores 
do Mapa de Pessoal do Município publicitada na página eletrónica http://
www.cm -calheta.pt/camara -municipal/documentos -publicos/subunidade-
-organica -de -recursos -humanos e afixada no placar dos Paços do Município.

3 de julho de 2018. — O Presidente, Décio Natálio Almada Pereira.
311527201 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 11105/2018
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torno público a cessa-

ção da relação jurídica de emprego público, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da 
trabalhadora Catarina Isabel da Silva Serém, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, posição remuneratória 1, nível remuneratório 1, 
com efeitos a 16 de julho de 2018, por denúncia do contrato de trabalho.

24 de julho de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria Helena Rosa 
de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

311531949 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Regulamento n.º 540/2018
Rogério Mota Abrantes, Presidente da Câmara Municipal de Carregal 

do Sal, torna público, que sob proposta desta Câmara, a Assembleia 
Municipal de Carregal do Sal, no uso das disposições constantes daa 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, deliberou aprovar na sua sessão ordinária realizada em 29 de 
junho de 2018, a alteração ao Regulamento do Provedor do Munícipe 
de Carregal do Sal.

A presente publicação é enquadrada nas disposições do artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

9 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota Abrantes.

Regulamento do Provedor do Munícipe de Carregal do Sal
Na prossecução de uma maior modernização administrativa, a relação 

entre os serviços municipais e os munícipes deve orientar -se por princí-
pios de transparência, confiança e cooperação, no intuito de promover 
uma maior aproximação e incentivo à participação dos cidadãos na vida 
pública e consequente interação entre serviços da autarquia e munícipes.

A criação da figura do Provedor do Munícipe resulta, portanto, da 
especial importância da criação de um mediador entre os munícipes e o 
Município (seus órgãos e serviços municipais), configurando uma maior 
conceção de transparência e exigência de autocontrolo do exercício ético 
da atividade administrativa local.

A importância da constituição da figura do Provedor do Munícipe 
no âmbito dos deveres de uma boa administração pública local fica 
demonstrada na efetiva necessidade de uma máxima compatibilidade 
com o princípio da proteção dos direitos dos cidadãos e justificado 
pelos benefícios trazidos à proteção dos seus direitos, pois aproximará 
o direito à reclamação e o direito à cidadania.

Para além do Livro de Reclamações e dos meios legais externos ao Muni-
cípio, não existe, atualmente, nenhuma entidade única a quem os munícipes 
possam recorrer para apresentar queixas ou reclamações sobre o funcionamento 
dos serviços do Município, situação que poderá colocar em causa a imparcia-
lidade com que essas reclamações são atendidas, encaminhadas e analisadas.

Assim, os munícipes poderão apresentar junto do Provedor do Muní-
cipe, exposições, reclamações ou queixas, relativas a ações ou omissões 
dos órgãos e serviços municipais, que apreciará com isenção e indepen-
dência e, embora sem poder decisório, poderá dirigir posteriormente 
junto das instituições e serviços visados e órgãos municipais competentes 
as recomendações necessárias, com o objetivo de facilitar, resolver ou 
eliminar as situações objetos de queixa, solucionar diferendos ou corrigir 
as situações lesivas dos interesses dos munícipes. A sua função passa, 
também, por libertar os serviços municipais de alguns casos que não faz 
sentido serem resolvidos pela autarquia, encaminhando os munícipes 
para as instituições adequadas à sua resolução.

O resultado da experiência positiva assumida a nível local pelos Pro-
vedores do Munícipe em outras autarquias, assim como, a nível nacional, 
pelo Provedor de Justiça, são elementos reveladores da importância que 
esta figura de recurso independente pode assumir no âmbito da defesa dos 
direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e na melhoria e celeridade 
do funcionamento dos serviços públicos.

A constituição da figura do Provedor do Munícipe de Carregal do Sal, 
tem também ínsito os objetivos e metas definidas na Agenda 21 Local.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento tem como lei habilitante o artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, a alínea k), do n.º 1 do ar-
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tigo 33.º e a alínea g), n.º 1 do artigo 25.º, anexo I, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e regula as funções do Provedor do Munícipe.

2 — O presente Regulamento estabelece a constituição da figura do 
Provedor do Munícipe de Carregal do Sal e respetivo estatuto.

Artigo 2.º
Funções

1 — O Provedor do Munícipe tem por função garantir a defesa e a 
promoção dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos 
munícipes, designadamente, perante os órgãos e serviços municipais.

2 — O Provedor do Munícipe exerce a sua atividade com indepen-
dência e autonomia face aos órgãos autárquicos, devendo apenas obe-
diência à lei, com a legitimidade que lhe é conferida pelo presente 
Regulamento.

Artigo 3.º
Âmbito de atuação

1 — O Provedor do Munícipe desenvolve a sua ação na circunscrição 
territorial do Município de Carregal do Sal.

2 — O Provedor do Munícipe exerce a sua ação com autonomia e 
imparcialidade face aos órgãos municipais.

Artigo 4.º
Princípio da gratuitidade

1 — O Provedor do Munícipe exerce o seu mandato a título gratuito, 
sem prejuízo do disposto no artigo 17.º, do presente Regulamento.

2 — A atividade do Provedor do Munícipe é gratuita para os cidadãos 
que a este recorram.

Artigo 5.º
Condições de elegibilidade

1 — O Provedor do Munícipe deve reunir todas as condições de 
elegibilidade previstas na lei para os membros dos órgãos municipais.

2 — O Provedor do Munícipe deve ter fortes relações de natureza 
pessoal ou profissional com o concelho de Carregal do Sal, há pelo 
menos 10 anos.

3 — O Provedor do Munícipe deve gozar de reconhecida reputação 
de integridade moral e cívica e reconhecido mérito.

Artigo 6.º
Incompatibilidades

1 — Ao Provedor do Munícipe não é aceitável o exercício de atividade 
partidária, enquanto estiver investido destas funções.

2 — O Provedor do Munícipe não deve ter ligações profissionais 
ou económicas relevantes aos serviços municipais, nem deve exercer 
cargos autárquicos.

CAPÍTULO II

Competências e Procedimento

SECÇÃO I

Competências

Artigo 7.º
Competências

Ao Provedor do Munícipe compete:
a) Receber exposições, reclamações e queixas relativamente aos 

órgãos e serviços das entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º;
b) Solicitar informações, elementos e esclarecimentos ao Presidente da 

Câmara Municipal e ao Presidente da Assembleia Municipal necessários 
ao exercício das suas funções;

c) Emitir recomendações e propostas no âmbito das suas funções, 
enviando -as à Câmara Municipal e à Assembleia Municipal;

d) Elaborar semestralmente um relatório da sua atividade, a remeter, 
o primeiro, durante o mês de julho do ano respetivo e o segundo, até 
final do mês de março do ano seguinte, à Câmara Municipal e à As-
sembleia Municipal.

SECÇÃO II

Procedimento

Artigo 8.º
Iniciativa

O Provedor do Munícipe exerce as suas funções com base em 
exposições, reclamações e queixas apresentadas pelos cidadãos, ou 
por iniciativa própria relativamente a factos que, por qualquer outro 
modo, cheguem ao seu conhecimento e justifiquem a sua intervenção.

Artigo 9.º
Dever de cooperação

1 — As entidades e serviços a que se refere o artigo 2.º devem prestar 
ao Provedor do Munícipe, toda a colaboração que lhe for solicitada no 
desempenho das suas funções, dentro dos limites da Lei e nos termos 
do presente Regulamento.

2 — Os pedidos de informação do Provedor do Munícipe são dirigidos 
ao Presidente da Câmara Municipal, com conhecimento ao Presidente da 
Assembleia Municipal, que os reencaminha para os serviços que entenda 
serem os adequados a prestar os esclarecimentos solicitados.

3 — As informações e esclarecimentos requeridos deverão ser respon-
didos em prazo razoável, que não deverá exceder os 15 dias.

4 — O Provedor do Munícipe tem acesso aos documentos da autar-
quia, dentro dos limites da Lei, devendo solicitar, previamente, esse 
acesso ao Presidente da Câmara Municipal, com conhecimento ao Pre-
sidente da Assembleia Municipal.

5 — Sem prejuízo do preceituado no n.os 1 e 2 deste artigo, o Prove-
dor do Munícipe pode suscitar, complementarmente, a intervenção da 
Assembleia Municipal para solicitar elementos que entenda necessários 
para apreciação de exposições, reclamações ou queixas, bem como nos 
casos em que as entidades e serviços referidos no artigo 2.º não deem 
resposta às questões por ele suscitadas dentro do prazo estabelecido.

Artigo 10.º
Atendimento

O Provedor do Munícipe deverá atender presencialmente os cidadãos 
com periodicidade mínima quinzenal.

Artigo 11.º
Apresentação de exposições, reclamações ou queixas

1 — As exposições, reclamações ou queixas podem ser apresentadas 
oralmente, durante o atendimento presencial do Provedor do Munícipe, 
ou por escrito.

2 — As exposições, reclamações ou queixas apresentadas por escrito, 
devem ser entregues pessoalmente, por via postal ou por via eletrónica 
e devem conter a identificação pessoal e morada do seu autor, bem 
como a sua assinatura.

Artigo 12.º
Apreciação de exposições, reclamações ou queixas

As exposições, reclamações ou queixas são objeto de uma apreciação 
preliminar, podendo o Provedor do Munícipe, sempre que entender, 
convidar os exponentes ou queixosos a fornecer esclarecimentos sobre 
os factos relatados ou as razões invocadas.

SECÇÃO III

Deveres e Limites de Atuação

Artigo 13.º
Dever de sigilo

O Provedor do Munícipe é obrigado a guardar sigilo relativamente aos 
factos de que tome conhecimento no exercício das suas funções.

Artigo 14.º
Dever de informação

O Provedor do Munícipe deve:
a) Informar o exponente ou queixoso do estado da sua exposição, 

reclamação ou queixa ou da decisão tomada sobre a mesma, no prazo 
máximo de 15 dias.
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b) Informar o exponente ou queixoso da data previsível de conclusão 
do processo ou procedimento que em regra deverá ser de 90 dias.

c) Prestar informação, por solicitação da Câmara Municipal ou da 
Assembleia Municipal, sobre a sua atividade.

Artigo 15.º
Limites de intervenção

O Provedor do Munícipe não tem competência para anular, revogar 
ou modificar quaisquer decisões ou atos das entidades referidas no 
artigo 2.º, nem a sua intervenção suspende quaisquer prazos legais, 
regulamentares ou de qualquer outra natureza.

SECÇÃO IV

Serviços de Apoio e Encargos

Artigo 16.º
Serviços de apoio

Para o desempenho das suas funções, o Provedor do Munícipe dispõe 
de apoio técnico e administrativo, que será disponibilizado pela Câmara 
Municipal, com os meios logísticos necessários.

Artigo 17.º
Encargos

1 — Eventuais despesas inerentes ao exercício das funções de Pro-
vedor Municipal, como deslocações, ou outras, ficarão a cargo do Mu-
nicípio de Carregal do Sal.

2 — As verbas para a prossecução das funções do Provedor Municipal 
devem ser inscritas no Orçamento Municipal.

CAPÍTULO III

Eleição

Artigo 18.º
Eleição

O Provedor do Munícipe é eleito mediante votação por escrutínio 
secreto e por uma maioria qualificada de 2/3 dos membros da Assem-
bleia Municipal (com arredondamento por excesso), sob proposta da 
Câmara Municipal.

Artigo 19.º
Posse

O Provedor do Munícipe toma posse perante o Presidente da Assem-
bleia Municipal.

Artigo 20.º
Duração do mandato

1 — O mandato do Provedor do Munícipe deverá coincidir com o 
mandato dos órgãos autárquicos.

2 — Após o termo do período por que foi eleito, o Provedor do 
Munícipe mantém -se em exercício de funções até à posse do seu 
sucessor.

3 — A eleição ou confirmação do Provedor do Munícipe, aquando 
da tomada de posse dos novos órgãos autárquicos, deverá ser feita no 
prazo máximo de 90 dias pela Assembleia Municipal, não podendo ser 
renovado por mais de duas vezes.

Artigo 21.º
Cessação de funções

As funções do Provedor do Munícipe cessam antes do termo da 
eleição, nos seguintes casos:

a) Morte ou impossibilidade física permanente;
b) Renúncia, formalizada por carta dirigida ao Presidente da Assem-

bleia Municipal.
c) Perda dos requisitos de elegibilidade;
d) Destituição fundamentada aprovada pela Assembleia Municipal, 

mediante votação por escrutínio secreto e aprovação de pelo menos 2/3 
(com arredondamento por excesso) dos seus membros.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 22.º
Dúvidas e omissões

1 — Cabe à Assembleia Municipal resolver todas as dúvidas e omis-
sões relativas à interpretação e execução do presente Regulamento.

2 — Nos casos omissos é aplicável, subsidiariamente, o Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 23.º
Acesso dos cidadãos

Para que possa ser de fácil acesso a todos os cidadãos, deve ser colo-
cado no sítio da internet do Município de Carregal do Sal um link com 
ligação automática ao Provedor do Munícipe.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a sua aprovação.
311523832 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 11106/2018

Redelimitação de 34 ARU — Áreas de Reabilitação Urbana
do Município de Cascais

Carlos Carreiras, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, torna 
público que a Assembleia Municipal de Cascais, em sessão ordinária 
realizada no dia 24 de julho de 2018, deliberou aprovar a proposta da Câ-
mara Municipal de Cascais relativa à Redelimitação de 34 ARU — Áreas 
de Reabilitação Urbana do Município de Cascais, nos termos do ar-
tigo 7.º e dos n.os 1, 2 e 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 
23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto 
(RJRU — regime jurídico da reabilitação urbana).

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, os 
elementos que acompanham a Redelimitação de 34 ARU — Áreas de 
Reabilitação Urbana do Município de Cascais, podem ser consultados 
na página eletrónica da Câmara Municipal de Cascais (www.cascais.pt) 
e nas suas instalações, na Divisão de Reabilitação Urbana.

2 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Cas-
cais, Carlos Carreiras.

311559651 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 11107/2018

Abertura de procedimento concursal comum para constituição
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
na sequência da deliberação do órgão executivo aprovada em reunião 
realizada no dia 12 de abril de 2017 e em conformidade com o meu 
despacho de 26 de maio de 2017, encontra -se aberto o procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento do posto de trabalho, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal aprovado para o ano 2018, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República.

2 — Identificação dos postos de trabalho:
Seis (6) postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente Ope-

racional, para as funções de Cantoneiro de Limpeza.
3 — Na sequência do acordo celebrado entre o Governo e a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de julho de 2014, 
as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia 
à Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA), nos termos 


